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COM-AT 0522/2020-EC 
Curitiba, 1 de dezembro de 2020 

 
À 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES 
 
Ref.:   PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2020/CEL/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043.391897/2019-91 
 
Prezados Senhores, 
 
Com relação ao edital em referência, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
 
 

1) Não encontramos no Edital e anexos, referências quanto a retenção do disco rígido, 
portanto, entendemos que para este edital a licitante não irá reter o disco rígido. Está 
correto o nosso entendimento? Caso contrário favor esclarecer. 
 

2) Com relação à instalação física dos equipamentos solicitamos esclarecer:  

 
a. Não encontramos no Edital referências quanto à instalação física (ativação) dos 

equipamentos. Entendemos que a instalação física dos equipamentos (acesso 

à energia elétrica, tomadas, conexões de internet, bem como a desembalagem 

e montagem dos equipamentos) será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Está correto o nosso entendimento?  

 

b. Caso nosso entendimento anterior não esteja correto, solicitamos esclarecer 

como se desenvolverão os trabalhos. Informar o prazo para instalação, o horário 

e os dias da semana em que as instalações deverão ocorrer. Solicitamos 

informar, ainda, quais as possíveis localidades de instalação. 

 
3) Com intuito garantir o cumprimento do SLA e minimizar os custos para a 

CONTRATANTE, entendemos que o atendimento de reparo nos equipamentos no 

período da garantia será no mesmo local de entrega, ou seja, dentro do limite do 

município Porto Velho/RO. Está correto nosso entendimento? Caso contrário, favor 

informar as localidades e quantidades de máquinas por local. 

 
4) No EDITAL – ITEM 13 - DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S), subitem 13.1.2, é 

informado: “A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída 
pelo Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, expedido pela Superintendência Estadual de Licitações 
– SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS;”. Entendemos que a 
licitante poderá apresentar o SICAF ou CRC SUPEL/RO, e que os documentos de 
qualquer um dos cadastros por eles abrangidos poderão ser substituídos. Caso algum 
documento exigido em edital, não sejam contemplados pelos referidos cadastros, a 
licitante poderá apresentá-lo anexando em campo próprio do sistema Comprasnet. Está 
correto nosso entendimento? Caso nosso entendimento não esteja correto, solicitamos 
esclarecer. 
 

5) Considerando as disposições previstas na Lei nº 13.726/2018 acerca da racionalização 
dos processos e procedimentos administrativos, neste contexto, questionamos se 
durante as fases da licitação, serão aceitas por este órgão, os documentos de habilitação 
e as propostas técnica e comercial assinados eletronicamente pelas licitantes 
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(assinatura digital através da estrutura de chaves pública e privada), que sejam enviados 
por e-mail quando solicitados pelo Instrumento Convocatório, e assim aceitos como 
documentos autênticos e originais, sem a necessidade de posterior envio das vias físicas 
(em papel)? 
Reitera-se que um documento assinado eletronicamente preenche os mesmos requisitos 
jurídicos de autenticidade e integridade, inclusive já sendo amplamente utilizado pelo 
Poder Judiciário. 
Caso não sejam aceitos por esta Administração, gentileza fundamentar a decisão, face 
as disposições expressas no sentido de racionalização dos processos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018. 

 

6) Entendemos que os certificados e demais documentos autenticados digitalmente através 
de cartório digital, serão aceitos para fins de comprovação de autenticidade em 
substituição aos documentos com SELO REGISTRAL AMARELO (FUNARPEN), 
especialmente tendo em vista decisão do TCU nº 004.950/2010-0 acerca do assunto. 
Adicionalmente essa situação se faz relevante como medida alternativa em tempos de 
COVID-19, de forma a garantir o cumprimento das exigências legais e sem colocar em 
risco os profissionais da área. Nosso entendimento está correto? Caso não esteja, favor 
esclarecer. 
 

7) No Anexo VI do Edital - 8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO, menciona: “A 
participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da Licitante a partir da data da liberação do Edital no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio 
do sistema, concomitantemente a PROPOSTA com as exigências dos subitens 
11.5.1, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO com as exigências dos 
subitens 13.1.2, 13.4, 13.5, 13.6, 13.7, 13.8 devendo ser observado seus subitens e 
alíneas, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta de 
preços e documentos de habilitação. Durante este período a Licitante poderá 
incluir ou excluir proposta de preços e documentos de habilitação. ”. Entendemos 
que no momento do cadastro da proposta no portal eletrônico, todas as licitantes deverão 
anexar os documentos de habilitação e a proposta de preços, conforme modelo do 
Anexo II – Planilha SAMS e também os demais documentos técnicos como: Catálogos, 
certificados e demais comprovações. Nosso entendimento está correto? Caso não 
esteja, favor esclarecer. 
 

8) No Item 8.2 do edital menciona: “Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, as Licitantes deverão REGISTRAR suas 
propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, 
contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), até a data 
e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 
de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.” . 
Entendemos que, devido ao limite de caracteres no campo descrição detalhada do objeto 
ofertado no site do comprasnet, ao cadastrarmos a proposta, podemos apenas 
apresentar a marca, modelo e fabricante no campo especifico do comprasnet, e uma 
especificação resumida do objeto licitado no campo descrição detalhada do objeto 
ofertado. Nosso entendimento está correto? Caso não esteja, favor especificar como 
deve ser a descrição do objeto. 
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9) Entendemos que a proposta cadastrada no Sistema Eletrônico poderá possuir valor 
acima do estimado pela SUPEL/RO, que a mesma não será desclassificada por preço 
antes da fase de lances. Está correto o nosso entendimento? 
 

10) Os fabricantes de computadores, assim como as demais empresas com produção 
nacional, estão inseridos no cenário macroeconômico do país, bem como na economia 
mundial. Os microcomputadores possuem boa parte de seus componentes internos 
cotados em dólar. Até mesmo os componentes nacionais, cotados em reais, tem relação 
direta com a moeda americana, pois, estes itens são constituídos de componentes 
eletrônicos, como semi-condutores, transistores, circuitos integrados, nanocircuitos, 
microprocessadores etc, e estes são majoritariamente produzidos na Ásia. Como é de 
conhecimento comum, a moeda corrente utilizada em transações comerciais 
internacionais é o dólar. Assim, de uma forma ou de outra, a matéria-prima para 
produção de microcomputadores sofre alto impacto com a variação do dólar.  
Considerando que o edital em questão é uma ata de registro de preços de 12 meses, 
será uma tarefa extremamente desafiadora prever com exatidão o comportamento do 
dólar durante a vigência do contrato. Diante disso, sabendo que o dólar sofre variações 
por diversos motivos, desde políticas internas de países com grande peso econômico 
até intempéries ambientais e que dificilmente um órgão do governo aceita uma 
solicitação de reequilíbrio econômico em função da variação cambial, os fabricantes, 
com o intuito de cumprir seus contratos e conseguir manter suas margens de atuação 
em patamares viáveis, acabam por recorrer a ferramentas de proteção cambial. Porém, 
essas ferramentas dependem de informações sobre os fornecimentos. Quantidades e 
previsão de quando os fornecimentos ocorrerão são muito importantes. Quanto menor o 
nível das informações obtidas, mais impreciso é o resultado e, como consequência, 
maiores são os prejuízos, tanto para a empresa, que ao adotar medidas de proteção 
com base em estimativas imprecisas encarece seus produtos, quanto para o órgão, que 
acaba por comprar um produto mais caro. 
Assim sendo, tendo em vista o auxílio mútuo, solicitamos informações a respeito do 
fornecimento ao órgão, com estimativas de quantidade de máquinas por pedido e 
quando esses pedidos serão colocados, contemplando a quantidade a ser efetivamente 
adquirida da ata e garantindo assim maior economicidade por parte do órgão, bem como 
sucesso no fornecimento da ata e concretização do contrato. 
 

11) Conforme Art. 21, parágrafo 4º da Lei 8.666/93 “A licitação é pública e toda e qualquer 
informação a respeito dela também deve ser pública. ” E ainda no mesmo artigo 
“Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. ” Diante 
do exposto solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
 

a) Entendemos que as respostas de esclarecimentos das empresas licitantes e 
qualquer modificação no edital serão publicadas no site 
http://www.comprasnet.gov.br. Nosso entendimento está correto? 

b) Caso o entendimento anterior não esteja correto, solicitamos que as respostas 
de esclarecimentos das empresas licitantes e qualquer modificação no edital 
sejam enviadas nos e-mails: egbertoc@positivo.com.br e 
deividm@positivo.com.br .  

 
Quaisquer informações sobre os questionamentos deverão ser dirigidas ao Analista de 
Propostas Egberto Campos e ao Analista Técnico Deivid Montibeller, nos telefones (41) 3312-
3693 ou (41) 3239-7738, respectivamente, assim como que a resposta poderá ser enviada por 
e-mail: egbertoc@positivo.com.br e deividm@positivo.com.br.  

 
Atenciosamente, 
POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 
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